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GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA PARTIDO PROGRESSISTAS

INDICAÇÃO Nº. 130 12024.
Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores.

CÂMARAMUNIC Ina, Ufo sis INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PORDO Discusão MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT) NA PESSOA DO
SENHOR MARCOS ALEXANDRE FIGUEIRA, QUE
REALIZE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTAREM
1 E HORIZONTAL, IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES

daidoa Leal DE VELOCIDADE NA RUA SANTA ISABEL, BAIRRO
otcretaria JUTAÍ.

O Vereador abaixo assinado, INDICA que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para
o devido conhecimento da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (SMT) NA PESSOA
DO SENHOR MARCOS ALEXANDRE FIGUEIRA, QUE REALIZE SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE
VELOCIDADE NA RUA SANTA ISABEL, BAIRRO JUTAÍ

JUSTIFICATIVA:

A CTB, Código de Trânsito Brasileiro, define sinalização como "Conjunto de sinais de trânsito
e dispositivos de segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização

adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e

pedestres que nela circulam”. Neste sentido é de extrema importância que o Poder Público

crie e coloque em prática ações que tenham como finalidade manter a segurança nas vias do

nosso Munícipio, evitando acidentes e outros tipos de transtornos tanto para os motoristas

quanto para os pedestres. Com o propósito de colaborar com a comunidade no sentindo de
oferecer segurança e bem estar, pedimos que não sejam medidos esforços para solucionar o

problema.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro Jutaí.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Maio de 2024.
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